
AUDIÊNCIA PÚBLICA

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

METAS FISCAIS

1º QUADRIMESTRE DE 2021



LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO FISCAL

■ Art. 48º - São instrumentos de transparência da
gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação,
inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os
planos, orçamentos e leis de diretrizes
orçamentárias; as prestações de contas e o
respectivo parecer prévio; o Relatórios Resumido
da Execução Orçamentária e o Relatório de
Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses
documentos.



LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

■ Art. 9º...

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e 
fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada 
quadrimestre, em audiência pública na comissão 
referida no § 1º do art. 166º da Constituição ou 
equivalente nas Casas Legislativas estaduais e 
municipais.



OBJETIVOS

■ Demonstrar as receitas arrecadas no período;

■ Apresentar as despesas realizadas;

■ Apresentar o quadro geral das dívidas do município;

■ Apresentar os Limites de Gastos Constitucionais;

■ Permitir a interação dos munícipes com a 
administração municipal.



RELATÓRIOS QUADRIMESTRAIS







DEMONSTRATIVOS DAS 
RECEITAS DETALHADAS













DEMONSTRATIVOS DAS 
DESPESAS DETALHADAS























Referência:

■ Os dados aqui apresentados são oriundos dos Relatórios
Bimestrais e Quadrimestrais, em cumprimento ao disposto na Lei
Complementar nº. 101/2000, artigo 9º, § 4º e a Instrução Normativa
TCE-PR nº. 089/2013

■ Os dados foram extraídos do Sistema de Contabilidade da
Prefeitura Municipal de Mirador.

■ Os dados aqui apresentados estão disponível no site:
www.mirador.pr.gov.br

http://www.mirador.pr.gov.br/

